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DECRETOS

AVISO DE REVOGAÇÃO

HOMOLOGAÇÃO CONCURSO
Considerando o teor do Ofício 107/GABPRES/2021, da Câmara 
Municipal de Ji-Paraná, e

Considerando manifestação favorável do Secretário Municipal de 
Administração,
 
D E C R E T A:

Art. 1º Fica renovada a cessão do servidor Ronaldo Batista Ale-
xandre, Fiscal de Obras e Serviços Públicos – 40 horas, matrícula 
nº 11135, do quadro efetivo do Município de Ji-Paraná, à Câmara 
Municipal de Ji-Paraná - Rondônia, até 31 de dezembro de 2022.

Art. 2º O ônus da presente cessão será suportado pela Câmara Mu-
nicipal de Ji-Paraná - Rondônia.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de janeiro de 2022.
 

Palácio Urupá, aos 15 dias do mês de dezembro de 2021.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 16750/GAB/PM/JP/2021
15 DE DEZEMBRO DE 2021

Nomeia Maria de Fatima Leite Ricarte, para ocupar o cargo em 
comissão de Coordenadora de Área I de Atendimento do Gabinete 
do Prefeito de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Maria de Fatima Leite Ricarte, para ocupar 
o cargo em comissão de Coordenadora de Área I de Atendimento 
do Gabinete do Prefeito de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 10 de dezembro de 2021.

Palácio Urupá, aos 15 dias do mês de dezembro de 2021.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 16746/GAB/PM/JP/2021
15 DE DEZEMBRO DE 2021

Revoga o Decreto n. 16742, de 14 de dezembro de 2021, de nomeação 
de Julio Cezar de Souza Fernandes.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica revogado o Decreto n. 16742, de 14 de dezembro de 
2021, que nomeou Julio Cezar de Souza Fernandes no cargo de 
Coordenador de Área I de Atendimento da Secretaria Municipal 
de Fazenda do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 10 de dezembro de 2021.

Palácio Urupá, aos 15 dias do mês de dezembro de 2021.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 16747/GAB/PM/JP/2021
15 DE DEZEMBRO DE 2021

Nomeia Liciane Batista Galvão, aprovada e classificada no Concurso 
Público Municipal, relativo ao Edital nº 001/2017/JI-PARANÁ/RO 
para ocupar o cargo de Farmacêutica.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o disposto na Lei Municipal n. 1405/2005, e

Considerando o teor do Memorando no 1523/GGRH/SEMAD,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Liciane Batista Galvão no quadro efetivo de 
pessoal do Município de Ji-Paraná, para ocupar o cargo de Farma-
cêutica (SEMUSA), aprovada e classificada no Concurso Público 
Municipal, referente ao Edital nº 001/2017/JI-PARANÁ/RO, homo-
logado pelo Decreto n. 9295/GAB/PM/JP/2018.
 
Parágrafo único. A servidora ora nomeada integrará o Regime Esta-
tutário, cumprindo a carga horária semanal de 40 horas.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 02 de dezembro de 2021.

Palácio Urupá, aos 15 dias do mês de dezembro de 2021.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 16748/GAB/PM/JP/2021
15 DE DEZEMBRO DE 2021

Renova a cessão do servidor municipal Ronaldo Batista Alexandre, 
à Câmara Municipal de Ji-Paraná - Rondônia.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

AVISO DE REVOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO

Nº 144/2021/PMJP-RO

A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná - RO, por intermédio de sua 
Pregoeira Oficial, Decreto nº. 16.004/2021, no uso de suas atribui-
ções legais e considerando as razões de interesse público, decide 
REVOGAR o Processo Administrativo Licitatório 1-10136/2021, 
modalidade Pregão Eletrônico 144/2021, com estabelecimento no 
Princípio da Autotutela, nos termos das Súmulas 346 e 473 do STF 
e no art. 49 e art. da Lei 8.666/93, cujo objeto era o Registro de 
Preços para eventual e futura aquisição de material permanente 
(equipamentos de segurança e serviços para instalação), a fim de 
atender às necessidades da Secretaria Municipal de Educação – 
SEMED, que visava atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Educação - SEMED, por razões de interesse público, vistos por 
fatos inconveniente ou inoportuno, por determinação da autoridade 
administrativa competente, as fls. 227/v. Todas e demais informações 
encontra-se no endereço eletrônico: www.gov.br/pt-br/ e no site 
http://transparencia.ji-parana.ro.gov.br/.

Ji-Paraná/RO, 15 de dezembro de 2021.

Soraya Maia Grisante de Lucena
Pregoeira Oficial

Decreto n. 16.004/2021
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EDITAL FCJ PEDIDOS DE LICENÇA
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURAL DE JI PARANÁ , no uso das atribuições que lhe confere; Considerando LEI Nº 14.017, DE 29 DE
JUNHO DE 2020 que Dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao setor cultural a serem adotadas durante o estado de calamidade pública
reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020; com a finalidade de financiar projetos culturais de iniciativa de pessoas físicas
e pessoas jurídicas de direito público e privado; Considerando o Decreto municipal nº 13.276/2020 que regulamenta a Lei Federal do Auxílio
Emergencial à cultura no âmbito municipal e demais normas aplicáveis, destinando-se, ademais, a fomentar a produção artístico-cultural da cidade
de Ji-Paraná.

RESOLVE: Art. 1º Tornar público o Resultado final do Edital 007/2021 - Lei Aldir Blanc, relacionados abaixo:

CATEGORIA ARTES CÊNICAS

CLASSIFICAÇÃO CPF/CNPJ NOME NOTA CLASSIFICAÇÃO

01 527XXXXXX-20 OTAVIO MIGUEL CHAVES DE SOUZA 97 APROVADO

02 33XXXXXXXXXX-38 JOSÉ ARTUR NESTOR NETO 96,6 APROVADO

03 30XXXXXXXXXX-30 ANDERSON SANTOS TORRES OLIVEIRA 96,3 APROVADO

04 161XXXXXX-00 FRANCISCO CARLOS DOS REIS 93,6 APROVADO

05 828XXXXXX-15 DHEYMYSSON CAVALCANTE BOHRE 93,3 APROVADO

06 30XXXXXXXXXX-90 WENDEON FRANÇA RODOVALHO SILVA 93,3 APROVADO

07 027XXXXXX-38 RITA PRISCILA GONÇALVES CARNEIRO 93,3 APROVADO

08 801XXXXXX-49 MARCONI HENRIQUE XAVIER DA COSTA 92,6 APROVADO

09 30XXXXXXXXXX-68 HEMERSON MILANI MENDES 91,6 APROVADO

10 26XXXXXXXXXX-45 B. DA SILVA OLIVEIRA 91 APROVADO

11 63XXXXXXXXXX-32

Associação Jiparanaense de Apoio e
Desenvolvimento da Arte Capoeira Abadá -

A.J-DACÁ 90

APROVADO

12 33XXXXXXXXXX-54 DORIEL GOMES M.E.I 90 APROVADO

13 27XXXXXXXXXX-13 LORISVALDO GONÇALVES LOPES 90 APROVADO

14 989XXXXXX-15 THIAGO HENRIQUE DE SOUZA 89,6 APROVADO

15 12XXXXXXXXXX-24 LIGA JI PARANAENSE DE CAPOEIRA 89,3 APROVADO

16 950XXXXXX-20 JOÃO MARCOS PANCOTI DE FRANÇA 88,3 APROVADO

17 619XXXXXX-00 NELSON RABELO FRANÇA 88,3 APROVADO

18 44XXXXXXXXXX-33 CARLOS JUNIOR CONCEIÇÃO RAMOS 88 APROVADO

19 32XXXXXXX-87 DANIELE SILVA DOS SANTOS - ME 87,6 APROVADO

20 40XXXXXXXXXX-36 KENNEDY ALISSON SALES DE OLIVEIRA 87,6 APROVADO

21 050XXXXXX-95 YASMIM LAPIMBERG DE SOUZA PIRES 87,6 APROVADO

22 699XXXXXX-15 EMERSON ANDRADE DE SOUZA 86 APROVADO

23 354XXXXXX-79 IVAN MARINHO DE SOUZA 86 APROVADO

24 018XXXXXX-58 VANESSA LOPES DA SILVA 85,3 APROVADO

25 755XXXXXX-25 MÁRCIO HENRIQUE DOS SANTOS 84,3 APROVADO

26 38XXXXXXXXXX-07 JOAB LOUBAK PEDRO 80,6 APROVADO

27 013XXXXXX-54 TALITA MOURA DAS NEVES 80 APROVADO

28 011XXXXXX-39 FRANCISCO RICARDO MARTINS 79
APROVADO

29 013XXXXXX-71 HELLEN DIAS DE SOUZA 78,6 APROVADO

30 373XXXXXX-90 WILLIAN AGDO DE SOUZA 78,3 APROVADO

31 018XXXXXX-02 CLAUDOMIRO FURTADO DA SILVA JUNIOR 78,3 APROVADO

32 018XXXXXX-36 RAFAEL DOS SANTOS VICENTIN 76,6 APROVADO

33 14XXXXXXXXXX-35 H.W.SERVIÇO E PRODUÇÕES E EVENTOS EIRELI 76,6 APROVADO

34 024XXXXXX-85 DEBORAH TALISSA DA SILVA CAVALCANTE 76 APROVADO

35 011XXXXXX-88 DAVID DE SOUZA OLIVEIRA 74,3 APROVADO

36 032XXXXXX-60 DÉBORA KEILLA DA SILVA BERGAMINI 69,6 CLASSIFICADO

37 361XXXXXXXXXX-00 RAFAEL TEODORO MAGALHÃES 67,6 CLASSIFICADO

38 392XXXXXX-68 GILDASIO FERREIRA SANTOS 66 CLASSIFICADO

39 010XXXXXX-21 EVELLIN DA FONSECA DUARTE 60,6 CLASSIFICADO

40 485XXXXXX-49 MARCIO RODRIGUES NAVARRO 57,6 CLASSIFICADO

– 039XXXXXX-96 TONNY ALISSON DA COSTA SOUZA 0 DESCLASSIFICADO

– 998XXXXXX-04 FRANCINEI DE LIMA MACIEL BEZERRA 0 DESCLASSIFICADO

– 030XXXXXX-10 RAPHAEL ARAUJO NASCIMENTO MARTINS 0 DESCLASSIFICADO

CATEGORIA ARTES VISUAIS

CLASSIFICAÇÃO CPF/CNPJ NOME NOTA CLASSIFICAÇÃO

01 061XXXXXX-17 JOSÉ RENILDO BOMFIM 97,0 APROVADO

02 062XXXXXX-03 VICENTE ALEXANDRE FIGUEREDO NETO 92,6 APROVADO

03 009XXXXXX-44 THAISA MAGDA FERNANDES CASTRO ALMEIDA 92,3 APROVADA

04 703XXXXXX-49 ANDRÉA RODRIGUES DE SOUZA 90,6 APROVADA

05 047XXXXXX-60 LAURA LUJAN AUSILIO DINIZ 89,6 APROVADA

06 034XXXXXX-23 CLAUDIO ANTONIO DA SILVEIRA 85,3 APROVADO

07 351XXXXXX-91 SOLANGE MARIA DA SILVA MANDU 75,6 APROVADA

CATEGORIA LITERATURA

CLASSIFICAÇÃO CPF/CNPJ NOME NOTA CLASSIFICAÇÃO

01 792XXXXXX-87 MARCOS VICENTE COFFNI LOCK 93,3 APROVADO

02 600XXXXXX-20 KEILA BARBOSA DA SILVA 91,00 APROVADA

– 709XXXXXX-68 CLEIDIANE DA PENHA SEGURA DE MELO 00,0 DESCLASSIFICADA

Registre-se,
Publique-se,
Cumpra-se. Jí-Paraná 15 de Dezembro de 2021

Paulo Sérgio Rodrigues Moura
Presidente da Fundação Cultural de Ji-Paraná

 
 

 

 
 
 
 
 
 
 

Secretaria Municipal de Planejamento 

LICENÇA MUNICIPAL DE LOCALIZAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, localizada na Av. 2 de abril, nº 

1701, Bairro Urupá, CNPJ n° 04.092.672/0001-25 torna público que 

requereu à SEMEIA – Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Ji- 

Paraná, em 25/11/2021, a Licença Municipal de Localização, conforme 

OS 010.2021, para a atividade de PAVIMENTAÇÃO DE VIAS 

URBANAS, localizada nas vias urbanas do Município de Ji-

Paraná. 

 
 

Ji-Paraná/RO, 15 de dezembro de 2021. 
 
 
 
 

ISAÚ RAIMUNDO DA FONSECA 
Prefeito Municipal 

 
 

 

 
 
 
 
 
 
 

Secretaria Municipal de Planejamento 

LICENÇA MUNICIPAL DE LOCALIZAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, localizada na Av. 2 de abril, nº 

1701, Bairro Urupá, CNPJ n° 04.092.672/0001-25 torna público que 

requereu à SEMEIA – Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Ji- 

Paraná, em 25/11/2021, a Licença Municipal de Localização, conforme 

OS 025.2021, para a atividade de PAVIMENTAÇÃO DE VIAS 

URBANAS, localizada nas vias urbanas do Município de Ji-

Paraná. 

 
 

Ji-Paraná/RO, 15 de dezembro de 2021. 
 
 
 
 

ISAÚ RAIMUNDO DA FONSECA 
Prefeito Municipal 

 

 
 
 
 
 
 
 

Secretaria Municipal de Planejamento LICENÇA 

MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, localizada na Av. 2 de abril, nº 1701, Bairro 

Urupá, CNPJ n° 04.092.672/0001-25 torna público que requereu à SEMEIA – 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Ji- Paraná, em 25/11/2021, a Licença 

Municipal de instalação, conforme OS 010.2021, para a atividade de 

PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS, localizada nas vias urbanas 

do Município de Ji-Paraná. 

 
 

Ji-Paraná/RO, 15 de dezembro de 2021. 
 
 
 
 

ISAÚ RAIMUNDO DA FONSECA 
Prefeito Municipal 

 

 
 
 
 
 
 
 

Secretaria Municipal de Planejamento 

LICENÇA    MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, localizada na Av. 2 de abril, nº 1701, Bairro 

Urupá, CNPJ n° 04.092.672/0001-25 torna público que requereu à SEMEIA – 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Ji- Paraná, em 25/11/2021, a Licença 

Municipal de instalação, conforme OS 025.2021, para a atividade de 

PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS, localizada nas vias urbanas 

do Município de Ji-Paraná. 

 
 

Ji-Paraná/RO, 15 de dezembro de 2021. 
 
 
 
 

ISAÚ RAIMUNDO DA FONSECA 
Prefeito Municipal 
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Secretaria Municipal de Planejamento 

LICENÇA MUNICIPAL DE LOCALIZAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, localizada na Av. 2 de abril, nº 

1701, Bairro Urupá, CNPJ n° 04.092.672/0001-25 torna público que 

requereu à SEMEIA – Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Ji- 

Paraná, em 25/11/2021, a Licença Municipal de Localização, conforme 

OS 026.2021, para a atividade de PAVIMENTAÇÃO DE VIAS 

URBANAS, localizada nas vias urbanas do Município de Ji-

Paraná. 

 
 

Ji-Paraná/RO, 15 de dezembro de 2021. 
 
 
 
 

ISAÚ RAIMUNDO DA FONSECA 
Prefeito Municipal 

 

 
 
 
 
 
 
 

Secretaria Municipal de Planejamento 

LICENÇA    MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, localizada na Av. 2 de abril, nº 1701, Bairro 

Urupá, CNPJ n° 04.092.672/0001-25 torna público que requereu à SEMEIA – 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Ji- Paraná, em  25/11/2021, a Licença 

Municipal de instalação, conforme OS 026.2021, para a atividade de 

PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS, localizada nas vias urbanas 

do Município de Ji-Paraná. 

 
 

Ji-Paraná/RO, 15 de dezembro de 2021. 
 
 
 
 

ISAÚ RAIMUNDO DA FONSECA 
Prefeito Municipal 

 
 

 

 
 
 
 
 
 
 

Secretaria Municipal de Planejamento 

LICENÇA MUNICIPAL DE LOCALIZAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, localizada na Av. 2 de abril, nº 

1701, Bairro Urupá, CNPJ n° 04.092.672/0001-25 torna público que 

requereu à SEMEIA – Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Ji- 

Paraná, em 25/11/2021, a Licença Municipal de Localização, conforme 

OS 027.2021, para a atividade de PAVIMENTAÇÃO DE VIAS, 

localizada nas vias urbanas de J-Paraná. 

 
 

Ji-Paraná/RO, 15 de dezembro de 2021. 
 
 
 
 

ISAÚ RAIMUNDO DA FONSECA 
Prefeito Municipal 

 

 
 
 
 
 
 
 

Secretaria Municipal de Planejamento 

LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, localizada na Av. 2 de abril, nº 

1701, Bairro Urupá, CNPJ n° 04.092.672/0001-25 torna público que 

requereu à SEMEIA – Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Ji- 

Paraná, em 25/11/2021, a Licença Municipal de instalação, conforme  

OS 027.2021 para a atividade de PAVIMENTAÇÃO DE VIAS, 

localizada nas vias urbanas de Ji-Paraná. 

 
 

Ji-Paraná/RO, 15 de dezembro de 2021. 
 
 

ISAÚ RAIMUNDO DA FONSECA 
Prefeito Municipal 

 
 

 

 
 
 
 
 
 
 

Secretaria Municipal de Planejamento 

LICENÇA MUNICIPAL DE LOCALIZAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, localizada na Av. 2 de abril, nº 

1701, Bairro Urupá, CNPJ n° 04.092.672/0001-25 torna público que 

requereu à SEMEIA – Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Ji- 

Paraná, em 25/11/2021, a Licença Municipal de Localização, conforme 

OS 037.2021, para a atividade de PAVIMENTAÇÃO DE VIAS, 

localizada nas Ruas Carlos Drumond de Andrade, Carajás e Pato 

Branco. 

 
 

Ji-Paraná/RO, 15 de dezembro de 2021. 
 
 
 
 

ISAÚ RAIMUNDO DA FONSECA 
Prefeito Municipal 

 

 
 
 
 
 
 
 

Secretaria Municipal de Planejamento 

LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, localizada na Av. 2 de abril, nº 

1701, Bairro Urupá, CNPJ n° 04.092.672/0001-25 torna público que 

requereu à SEMEIA – Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Ji- 

Paraná, em 25/11/2021, a Licença Municipal de instalação, conforme  

OS 037.2021, para a atividade de PAVIMENTAÇÃO DE VIAS, 

localizada nas Ruas Carlos Drumond de Andrade, Carajás e Pato 

Branco. 

 

 

Ji-Paraná/RO, 15 de dezembro de 2021. 
 
 

ISAÚ RAIMUNDO DA FONSECA 
Prefeito Municipal 


